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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ
Sete Lagoas, 05 de agosto de 2021 

PARECER 01 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 295/2021 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 295/2021 – Denomina via pública a Rua Walisson Filipe de Sales Barbosa no Bairro Ondina Vasconcelos 

Autoria: Vereador Ivson Gomes de Castro 

TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 295/2021, na data de 05 de agosto de 2021. O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo ao relator de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei foi distribuído a está Edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. O presente projeto visa denominar via pública a Rua Walisson Filipe de Sales Barbosa no Bairro Ondina Vasconcelos. 
FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOM), define diretrizes que cumprem serem sobrelevadas neste parecer, no que tange a proposição supramencionada: 
Art. 35. Compete privativamente ao Município: 

(...) II- legislar sobre assuntos de interesse local; 

A terminologia assuntos de interesse local é muito ampla. O art. 39, delimita essa questão e, para a análise do projeto em discussão por essa comissão, destaca-se o inciso VIII. Vejamos: 
Art. 39. Ao dispor sobre assunto de interesse local, compete, entre outras atribuições, ao Município: 

(...) VIII- dispor sobre administração, utilização e alienação de seus bens; 
Quando a LOM trata de município está se referindo de forma conjunta aos Poderes Executivo e Legislativo, tratando assim de competência comum para tratar sobre esses assuntos. 
Diante das fundamentações acima expostas é notória a competência de o Poder Legislativo legislar sobre a matéria discutida no Projeto de Lei analisado. Não havendo nenhuma violação legal quanto a esta propositura. 
Destaca-se também que a proposição está devidamente instruída com os documentos necessários à sua apreciação, notadamente, a biografia do homenageado, a certidão expedida pela Superintendência de Renda Imobiliárias da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, bem como a certidão de óbito comprovando o falecimento do cidadão homenageado, conforme determina a LOM em seu art. 272. 
Vale salientar que, conforme Parecer da Procuradoria desta Casa, a referida rua já havia denominação através da Lei 7.762/2009. Todavia, a Lei 8.146/2012 revogou a lei de 2009 e deixou a Rua 95 sem denominação oficial. (conforme documento anexo a propositura) 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 295/2021, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 
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